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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
Obra: REFORMA/ADAPTAÇÃO DE SALAS PARA ATENDIMENTO MÉDICO NO BAIRRO 

SÃO PAULINHO.  

Local: Estrada Municipal – Bairro São Paulinho, Capão Bonito - SP 

Regime de Execução da Obra – EMPREITADA GLOBAL 

 
 

INTRODUÇÃO 
 

O presente memorial descritivo tem a finalidade de estabelecer as diretrizes gerais 
e fixar as características técnicas a serem observadas para a execução da obra e 
serviços de Reforma/Adaptação de salas para servir de local de atendimento 
médico no bairro São Paulinho, neste Município de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo. 
Os serviços serão realizados conforme projeto e memorial descritivo. 
  

 
 

SERVIÇOS PRELIMINÁRES 
 

 
 PLACA DE OBRA 
 

Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento 
de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de 
placa para identificação da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou 
nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado 
de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, 
logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as 
placas dos fornecedores. 
 
 
 CONTAINER PARA DEPÓSITO 

 
Deverá ser executado container para servir de depósito dos equipamentos. 

Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de 

meses alocado na obra (un x mês). 
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O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, 

com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 

m². 

 
 

FORRO EM PVC 
 

 
 DEMOLIÇÃO DE FORRO EM MADEIRA 

 
Deverá ser removido todo sistema de forro em madeira presento no local. 
Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida 

no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em 
qualquer material, inclusive o sistema de fixação (tarugamento), manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

 
 

 INSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC 
 

Será instalado no local forro em laminas de PVC. 

Será medido por área de forro executado (m²). 

O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em 

lâminas de PVC rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e 

materiais de limpeza, constituído por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 

8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, 

conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em tubos de aço 

galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento máximo de: 500 

mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de 

sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com 

espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para 

lâminas de 200 mm; materiais acessórios para fixação; cantoneiras em PVC, para 

arremates em geral; referência comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / 
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MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 

da Anflo ou equivalente. 

 

 
TRATAMENTO DA UMIDADE DAS PAREDES 

 
Afim de tratar patologia causada por umidade, resultando em fungos nas 

paredes externas da edificação, deverá ser realizado procedimento especifico e  

localizado, que se faz com a remoção de camada de revestimento existente na 

espessura de 1,5cm e altura de 1,00m, em ambas faces das paredes externas, 

aplicação de produto impermeabilizante na parede descascada, e por fim aplicação de 

revestimento de chapisco com Bianco e reboco em argamassa com aditivo 

impermeabilizante, conforme segue cada item neste memorial. 

 

 DEMOLIÇÃO MANUAL REVESTIMENTO 
 

Será em ambas faces da parede com profundidade de 1,50cm e altura de 

1,00m. 

Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto 

demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 

demolição(m²). 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 

revestimentos em massa em parede, ou teto, manualmente; a seleção e a acomodação 

manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA 

 
Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa 

polimérica, compreendendo: a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de 

dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as características técnicas, 

- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, 

componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos 



            PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 
                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

                                          Praça Deputado Antonio Sylvio Cunha Bueno, centro 
                                                                       CEP: 18300-300 – fone: (15) 3542-3897 – 3543-1244  
                                           Email: planejamento@capaobonito.sp.gov.br                                           

 
 
 
impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção 

recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; 

referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da 

Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às 

características técnicas acima descritas;  

- Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, 

inclusive limpeza da superfície. 

 
 CHAPISCO COM BIANCO 

 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de adesivo de alto desempenho que evita a 
retração da argamassa e proporciona impermeabilidade, cimento, areia e a mão de 
obra necessária para a execução do chapisco, referência comercial Bianco Vedacit da 
Otto Baumgart, Biancola PVA da Ciplak ou equivalente. 

 
 

 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA DE CONCRETO 
 

Camada de argamassa deverá ser de 1,5cm de espessura e 1,00m de altura 
aplicado nas paredes externas em ambas faces da parede. 

Será medida pelo volume de argamassa de concreto aplicado (m³). 
O item remunera o fornecimento e execução de impermeabilização em 

argamassa de concreto não estrutural impermeável, com as seguintes 
características: 

a) Consumo de cimento mínimo de 350 Kg/m³; 
b) Relação água/cimento (a/c) máxima de 0,5 (50 litros de água para cada 

100 Kg de cimento); 
c) Aditivo hidrófugo impermeabilizante de pega normal e origem mineral, 

consumo de 0,50 litro para cada 50 Kg de cimento; referência comercial Sika-1 da 
Sika ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução do serviço. 
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PINTURA NAS PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 
 
 

 
 LIXAMENTO PAREDES 
 

Será medido pela área de superfície com tinta removida (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para 

a remoção da tinta em massa com lixamento. 
 
 PINTURA RESINA ACRÍLICA  
 

Será medido pela área de superfície com aplicação de resina acrílica 

plastificante, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

O item remunera o fornecimento de resina 100% acrílica, termoplástica e 

plastificante, para impermeabilização e proteção contra abrasão e impacto, constituído 

por líquido viscoso transparente, conforme norma NBR 11702 e aplicado de acordo 

com as recomendações dos fabricantes; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a aplicação da resina plastificante em pisos de granilite, marmorite, 

cimentados, ou pedras em geral, internas ou externas; referência: Resina acrílica da 

Coral, Resina acrílica a base d´água da Suvinil ou equivalente. 

 

 

PINTURA PORTAS EM MADEIRA 
 

 
 LIXAMENTO 

 
Será medido por área (m²): 
a) Em superfícies de madeira: 
- Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 

(três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 
- Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas 

de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
- Em cercas e gradis pela área de projeção do conjunto no plano vertical, 

considerada apenas uma vez. 
b) Em superfícies metálicas: 
- Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção 

do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-
se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 
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- Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 
chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 
multiplicada por 2,5 (dois e meio); 

- Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

- Em tubulações, considerando-se os coeficientes abaixo, multiplicados pela área 
da face externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
de 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
de 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
de 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
de 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
de 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
de 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
- Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 

0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
- Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como 

um metro linear de tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente. 
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para 

a remoção da tinta ou verniz em superfícies de madeira ou metálicas com lixamento. 
 
 
 PINTURA VERNIZ EM MADEIRA 

 
Será medido por área (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada 

por 3 (três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 
(dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou 
persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, 
considerada apenas uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, 
resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, 
conforme norma NBR 11702; referência verniz Rexpar Marítimo da Sherwin 
Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, 
ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; diluente aguarrás; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação 
do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, 
conforme especificações do fabricante. 

     

 
 
 



            PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 
                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

                                          Praça Deputado Antonio Sylvio Cunha Bueno, centro 
                                                                       CEP: 18300-300 – fone: (15) 3542-3897 – 3543-1244  
                                           Email: planejamento@capaobonito.sp.gov.br                                           

 
 
 

Capão Bonito, 15 de Agosto de 2025 
 
 
 

 
 

__________________________ 
Tec. Edi. Luiz Eduardo R. Vieira 

CFT: 36210426875 
 
 
 
 
 


